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dos comummente designados «medicamentos órfãos» destinados a 
doenças raras.

A relevância desta cooperação entre a Saúde e a Defesa Nacional 
justifica uma articulação estratégica contínua ao nível das políticas, bem 
como uma coordenação entre organismos e serviços, criando sinergias 
que visam a melhor prossecução do interesse público.

Tendo subjacente que a satisfação das atuais necessidades nas áreas 
do sangue e do medicamento se reveste de importância estratégica para 
o País, importa aprofundar a cooperação atualmente existente entre os 
Ministérios da Defesa Nacional e da Saúde.

Assim, cabe estudar a possibilidade de o Laboratório Militar intensi-
ficar a produção de medicamentos inexistentes no mercado português, 
nomeadamente os que não se encontrem no mercado por desinteresse 
económico por parte da indústria farmacêutica, mas que continuam a 
constituir uma lacuna terapêutica, obviando a ruturas no abastecimento 
de medicamentos que podem ter impacto negativo nos cuidados pres-
tados aos doentes.

Importa ainda avaliar as condições técnico -científicas e infraestrutu-
rais do Laboratório Militar, de forma a aferir a possibilidade de o mesmo 
proceder ao tratamento industrial do plasma português, em articulação 
com os serviços do Ministério da Saúde, com vista à produção de me-
dicamentos derivados do plasma.

Esta colaboração estratégica entre a Defesa Nacional e a Saúde, 
com partilha de capacidades, permitirá proteger a soberania nacional, 
garantir a prossecução do interesse público e obter economias, através 
do incremento de sinergias entre o Laboratório Militar e as entidades 
com competência na área do medicamento e do sangue.

Para o efeito, considera -se necessária a constituição de um grupo de 
trabalho, envolvendo organismos e serviços dos Ministérios da Defesa 
Nacional e da Saúde, com vista à apresentação de propostas concretas 
de colaboração na área do sangue e do medicamento.

Assim, nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de janeiro, na sua atual redação, os Ministros da Defesa Nacional 
e da Saúde determinam o seguinte:

1 — Reforçar a colaboração estratégica entre as áreas da Defesa 
Nacional e da Saúde, aprofundando a cooperação atualmente exis-
tente.

2 — Criar um grupo de trabalho interministerial para apresentar pro-
postas concretas de colaboração nas áreas do sangue e do medicamento, 
com a seguinte missão:

a) Determinar as condições técnico -científicas, infraestruturais e de 
rentabilidade do Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêu-
ticos para o eventual tratamento industrial do plasma português, com 
vista à produção de medicamentos derivados do plasma;

b) Identificar os medicamentos que podem ser produzidos pelo Labo-
ratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos, designadamente 
os que deixaram de ser produzidos pela indústria farmacêutica pelo 
seu baixo custo e ou por serem utilizados em quantidades reduzidas, 
determinando os mecanismos de articulação entre o Laboratório Militar 
e os serviços do Ministério da Saúde;

c) Identificar as condições necessárias para que o Laboratório Militar 
de Produtos Químicos e Farmacêuticos possa garantir a constituição e 
gestão de reservas estratégicas.

3 — O grupo de trabalho tem a seguinte composição:
a) Três representantes do Exército;
b) Dois representantes do Laboratório Militar de Produtos Químicos 

e Farmacêuticos;
c) Dois representantes do Instituto Português do Sangue e da Trans-

plantação, I. P.;
d) Dois representantes do INFARMED — Autoridade Nacional do 

Medicamento e Produtos de Saúde, I. P.;
e) Um representante da Direção -Geral da Saúde;
f) Um representante do Serviço de Intervenção nos Comportamentos 

Aditivos e nas Dependências;
g) Um representante do INSA — Instituto Nacional de Saúde Doutor 

Ricardo Jorge, I. P.;
h) Um representante dos SPMS — Serviços Partilhados do Ministério 

da Saúde, E. P. E.

4 — A coordenação do grupo de trabalho, no que concerne à área da 
Defesa Nacional, é assegurada pelo Exército e na área da Saúde, pelo 
INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de 
Saúde, I. P.

5 — No prazo de cinco dias após a publicação do presente despacho, 
os organismos e serviços que integram o grupo de trabalho indicam 
aos Gabinetes dos membros do Governo que os tutelam os respetivos 
elementos.

6 — Sempre que se mostre conveniente, podem ser convidados a 
colaborar com o grupo de trabalho outros elementos, a título individual 

ou como representantes dos serviços e organismos das áreas da Defesa 
Nacional e da Saúde, ou outras entidades com reconhecido mérito na 
matéria em causa.

7 — Os Gabinetes dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da Defesa Nacional e da Saúde acompanham os trabalhos desenvolvidos 
pelo grupo de trabalho, garantindo a orientação estratégica adequada.

8 — Os serviços, organismos e estruturas dos Ministérios da Defesa 
Nacional e da Saúde, no âmbito das suas atribuições e áreas de interven-
ção, prestam ao grupo de trabalho a colaboração solicitada.

9 — O grupo de trabalho apresenta aos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas da Defesa Nacional e da Saúde, sempre que solicitado, 
relatório com breve descrição dos trabalhados desenvolvidos e submete 
relatório final que sintetize as propostas resultantes da reflexão efetuada, 
no prazo máximo de 90 dias, prorrogáveis por 30 dias, para efeitos de 
aprovação e posterior reforço da colaboração estratégica e cooperação 
entre os Ministérios da Defesa Nacional e da Saúde.

10 — As entidades competentes dos Ministérios da Defesa Nacional 
e da Saúde, em estreita colaboração com o grupo de trabalho, elaboram 
os estudos económicos e de eficiência necessários, demonstrativos do 
impacto financeiro das medidas resultantes das tarefas elencadas no 
n.º 2, numa perspetiva de custo -benefício.

11 — O grupo de trabalho extingue -se com a apresentação de um 
relatório final.

12 — O apoio logístico às atividades do grupo de trabalho é assegu-
rado pelo Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos.

13 — Os membros do grupo de trabalho, assim como os elementos 
nos termos do n.º 6, não auferem qualquer remuneração ou abono pelo 
exercício das suas funções

14 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

23 de janeiro de 2017. — O Ministro da Defesa Nacional, José Al-
berto de Azeredo Ferreira Lopes. — O Ministro da Saúde, Adalberto 
Campos Fernandes.
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 101/2017
Por ter saído com inexatidão no Aviso n.º 961/2017, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 24/01/2017, retifica -se:
Onde se lê:

«[...] com efeitos a 1 de janeiro de 2017 [...]»

deve ler -se:

«[...] com efeitos a 12 de janeiro de 2017 [...]»

24/01/2017. — O Secretário -Geral, Carlos Palma.
310210635 

 JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extrato) n.º 1250/2017
Por despacho da Subdiretora -Geral da Administração da Justiça de 

11 de janeiro de 2017:

Maria José Lobo Alves Figueiredo, Escrivã de Direito, do Núcleo de 
Lisboa, da secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa — au-
torizada a permuta para idêntico lugar, do Núcleo de Sintra, da secretaria 
do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste.

Maria do Rosário Fernandes Guimarães Leitão Serra, Escrivã de Di-
reito do Núcleo de Sintra, da secretaria do Tribunal Judicial da Comarca 
de Lisboa Oeste — autorizada a permuta para idêntico lugar, do Núcleo 
de Lisboa, da secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa.

Prazo para início de funções: 2 dias.

26 de janeiro de 2017. — O Diretor de Serviços, Lourenço Torres.
310214742 


